
 
P á g i n a  | 1 

Av. José Callegari, 300 – Bairro Ipê – Município de Medianeira, Estado do Paraná – CNPJ nº 77.814.820/0001-41 – Fone (45) 3264-2475 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 21ª  SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 28 DE DEZEMBRO DE 2023, ÀS 10h. 

 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereadora ANA CLAUDIA DOS SANTOS LIMA. 

 
 
 

 

 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 20ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 27/12/2023. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  DELIBERAÇÃO DE PROPOSIÇÃO EM SEGUNDO TURNO. 

ITEM 1. Projeto de Lei n.º 039/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
revisão do Plano Plurianual do Município de Medianeira, Estado do Paraná, para os exercícios 
de 2022/2025, e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 2. Projeto de Lei n.º 066/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
diretrizes para elaboração do orçamento geral anual do Município de Medianeira, Estado do 
Paraná, para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos).  

1. ABERTURA

3. ORDEM DO DIA

2. EXPEDIENTE
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ITEM 3. Projeto de Lei n.º 079/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
estimativa das receitas e a fixação das despesas para o Orçamento Geral do Município de 
Medianeira, Estado do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2024, e dá outras 
providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 
(Turno de votação: dois turnos).  

 
 

4.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 Câmara Municipal de Medianeira-PR, 27 de dezembro de 2023. 

 

                   Joselito Muniz dos Santos                 Douglas Rodrigo Gerviack 
                                    Presidente                                       1º Secretário 

4. ENCERRAMENTO


